
REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13002 COORD.DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA INTEGRAL
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 7.000.000,00
T O T A L 1 7.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1307.1167 IMPLEMENTAÇÃO DE MICROBACIAS

HIDROGRÁF 7.000.000,00
1 3 7.000.000,00

T O T A L 7.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 7.000.000,00
SETEMBRO 5.000.000,00
OUTUBRO 2.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 7.000.000,00
OUTUBRO 2.000.000,00
NOVEMBRO 2.500.000,00
DEZEMBRO 2.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.225, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Cultura, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

13.220.290,00 (Treze milhões, duzentos e vinte mil,
duzentos e noventa reais), suplementar ao orçamento
da Secretaria da Cultura, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o Artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007, e de con-
formidade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de
setembro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 704.325,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 1.200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 10.115.965,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.200.000,00

T O T A L 1 13.220.290,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1202.5644 MANUTENÇÃO DOS ACERVOS

NOS MUSEUS 9.480.290,00
1 3 8.280.290,00
1 4 1.200.000,00

13.392.1201.5442 ATIVIDADES DE DIFUSÃO CULTURAL 3.540.000,00
1 3 3.540.000,00

13.392.1208.5436 PRESERVAÇÃO CULT. ESPAÇOS
MATRIZES AF 200.000,00

1 3 200.000,00
T O T A L 13.220.290,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 662.964,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 12.557.326,00
T O T A L 1 13.220.290,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.126.2817.5570 MODERNIZ. PROC. PREST.

SERV.PÚBL. ÁREA 639.126,00
1 3 639.126,00

13.391.1202.5643 SISTEMA GESTÃO DOCUMENTAL
E REST.DE DO 478.771,00

1 3 478.771,00
13.392.1203.4779 PROJETO GURI 11.918.200,00

1 3 11.918.200,00
13.392.1203.5469 OFICINAS CULTURAIS 184.193,00

1 3 184.193,00
T O T A L 13.220.290,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 4 1.200.000,00
SETEMBRO 1.200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SEC. CULTURA

T O T A L 1 3 1.200.000,00
SETEMBRO 1.200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 13.220.290,00 13.220.290,00 0,00
TOTAL GERAL 13.220.290,00 13.220.290,00 0,00

DECRETO Nº 52.226, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
na Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

308.000,00 (Trezentos e oito mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria Estadual de Assistência e
Desenvolvimento Social, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos
I e II, de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636,
de 09 de março de 2007, de conformidade com a Tabe-
la 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.

DE PESSOAL REQUISITADO 1 308.000,00
T O T A L 1 308.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 308.000,00

1 3 308.000,00
T O T A L 308.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 1 308.000,00
T O T A L 1 308.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 308.000,00

1 1 308.000,00
T O T A L 308.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 308.000,00
OUTUBRO 220.000,00
NOVEMBRO 44.000,00
DEZEMBRO 44.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 1 308.000,00
OUTUBRO 308.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 308.000,00 308.000,00 0,00
TOTAL GERAL 308.000,00 308.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.227, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal em Diversos
Órgãos da Administração Pública, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

8.476.300,00 (Oito milhões, quatrocentos e setenta e
seis mil, trezentos reais), suplementar ao orçamento
em Diversos Órgãos da Administração Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de
setembro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 119.000,00
T O T A L 1 119.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 119.000,00

1 3 119.000,00
T O T A L 119.000,00

12000 SEC. CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 154.300,00
T O T A L 1 154.300,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.0100.5440 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 154.300,00

1 3 154.300,00
T O T A L 154.300,00

13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 1.000,00
T O T A L 1 1.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 ARTICULAÇÃO POLÍTICAS PÚBLICAS

AGRONEG 1.000,00
1 3 1.000,00

T O T A L 1.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 4.454.000,00
T O T A L 1 4.454.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 4.454.000,00
1 3 4.454.000,00

T O T A L 4.454.000,00
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 415.800,00
T O T A L 1 415.800,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA 415.800,00

1 3 415.800,00
T O T A L 415.800,00

29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 477.000,00
T O T A L 1 477.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 GESTÃO DA SEP 477.000,00

1 3 477.000,00
T O T A L 477.000,00

37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
37001 SEC. EST. DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 2.303.700,00
T O T A L 1 2.303.700,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL DA S 2.303.700,00
1 3 2.303.700,00

T O T A L 2.303.700,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER

E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 26.500,00
T O T A L 1 26.500,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 26.500,00

1 3 26.500,00
T O T A L 26.500,00

44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 486.000,00
T O T A L 1 486.000,00

FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA CIVIL 486.000,00
1 3 486.000,00

T O T A L 486.000,00
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
45001 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 39.000,00
T O T A L 1 39.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA CASA CIVIL 39.000,00
1 3 39.000,00

T O T A L 39.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 8.476.300,00

T O T A L 1 8.476.300,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 8.476.300,00
1 3 8.476.300,00

T O T A L 8.476.300,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

T O T A L 1 3 119.000,00
OUTUBRO 119.000,00

12000 SEC. CULTURA
T O T A L 1 3 154.300,00
OUTUBRO 154.300,00

13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 1.000,00
OUTUBRO 1.000,00

21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
T O T A L 1 3 4.454.000,00
OUTUBRO 4.454.000,00

26000 SEC. MEIO AMBIENTE
T O T A L 1 3 415.800,00
OUTUBRO 415.800,00

29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 3 477.000,00
SETEMBRO 87.000,00
OUTUBRO 390.000,00

37000 SEC. TRANSPORTES METROPOLITANOS
T O T A L 1 3 2.303.700,00
OUTUBRO 2.303.700,00

41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
E TURISMO
T O T A L 1 3 26.500,00
OUTUBRO 26.500,00

44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
T O T A L 1 3 486.000,00
SETEMBRO 89.500,00
OUTUBRO 396.500,00

45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
T O T A L 1 3 39.000,00
OUTUBRO 39.000,00
T O T A L G E R A L 8.476.300,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 8.476.300,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 8.476.300,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 8.476.300,00 8.476.300,00 0,00
TOTAL GERAL 8.476.300,00 8.476.300,00 0,00

Atos do Governador
DECRETO DE 4-10-2007
Designando, com fundamento no art. 3º do Dec.

44.214-99, alterado pelo Dec. 51.851-2007, os adiante
relacionados para integrarem, como membros, o Con-
selho Deliberativo do Programa Estadual de Proteção a
Testemunhas - Provita/SP, com término de mandato
igual ao de seus atuais integrantes, na qualidade de
representantes:

da Comissão de Direitos Humanos da Secção de
São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil: Gilberto
Ribeiro dos Santos e Fernando Luiz Rizzolo Vianna
Nogueira, respectivamente como titular e suplente;

da Conferência dos Religiosos do Brasil: Giampie-
tro Baresi e Eduardo Augusto Galindo de Lima, respec-
tivamente como titular e suplente;

do Instituto São Paulo Contra Violência: Paulo
César dos Santos e José Roberto Bellintani, respectiva-
mente como titular e suplente;

do Núcleo de Estudos da Violência, da Universida-
de de São Paulo: Alexandra Maria de Jesus Santos e
Maria Gorete Marques de Jesus, respectivamente como
titular e suplente.
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DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 4-10-2007
No correio eletrônico SH, de 3-10-07, sobre aprovação de convênio. Programa Pró-Lar - Melhorias Habitacio-

nais e Urbanas: “À vista das informações constantes do expediente da Secretaria da Habitação e para os efeitos
do disposto no art. 1º do Dec. 47.924-2003, aprovo a celebração do convênio entre aquela Pasta, representando o
Estado, e os Municípios relacionados no Anexo, discriminados seus objetos e valores, observados o disposto nos
arts. 2º, 3º e 4º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO

MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Aguaí Obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional Tarcisio Alonso 100.000,00
Bragança Paulista Liberação de recursos financeiros para reforma de Centro Comunitário 147.350,00
Bragança Paulista Implantação de sistema de tratamento de esgoto 1.500.000,00
Bragança Paulista Obras de infra-estrutura urbana 78.680,00
Brotas Construção de Estação de Tratamento de Esgoto no Conjunto Habitacional Brotas “C” 200.000,00
Canas Liberação de recursos para execução de obras de infra-estrutura no Conjunto 

Habitacional Bela Vista 183.120,00
Colina Construção de praça no Conjunto Habitacional “Francisco Tornelli” 136.000,00
Dumont Obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional Jardim Odila Dumont A 188.800,00
Dumont Construção de praça no Conjunto Habitacional Jardim Odila Dumont A 103.800,00
Estiva Gerbi Construção de praça no Conjunto Habitacional Taguá “I” 64.000,00
General Salgado Construção de praça no Conjunto Habitacional General Salgado “A” 103.904,00
General Salgado Obras de infra-estrutura no Conjunto Habitacional General Salgado “A” 26.552,00
Herculândia Liberação de recursos para execução de obras de infra-estrutura no Conjunto 

Habitacional Contador Davi Jorge - Herculândia “C” 106.800,00


